
INDICAÇÃO Nº 115/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que  seja  realizada  a  instalação  de  um  quebra-molas  na  Rua  Salvador 
Jordano, em frente ao nº 1294, no bairro Jardim Paulista. 

Tal solicitação visa atender as demandas dos moradores locais quanto a segurança 
viária, tendo em vista a alta velocidade com que veículos trafegam pelo trecho, colocando em 
risco  pedestre,  ciclista  e  condutores.  A implantação  de  redutor  de  velocidade  nesse  ponto 
contribuirá para a prevenção de acidentes e maior tranquilidade da comunidade.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 30 dias do mês de abril de 2026.

JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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